
                                                       
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
COMITÊ DE GRADUAÇÃO 

 
ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS, DO COMITÊ 

DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 

Aos quinze dias do mês de setembro, do ano de dois mil e vinte e três, às catorze 1 

horas, reuniram-se, através do Google Meet, os membros do Comitê de Gradua-2 

ção da Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA, sob a presidência 3 

da Pró-Reitora de Graduação Adjunta, a Professora Lindomar Maria da Silvei-4 

ra, para deliberar sobre a pauta da oitava reunião ordinária de dois mil e vinte e 5 

três. Estiveram presentes os membros: Melinda Cesianara Silva da Cruz - Cen-6 

tro de Engenharias (CE); Helcio Wagner da Silva - Centro de Ciências Exatas e 7 

Naturais - CCEN; Sthenia dos Santos Albano Amora - Centro de Ciências Agrá-8 

rias - (CCA); Juliana Rocha Vaez - Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - 9 

(CCBS); Ana Maria Bezerra Lucas - Centro de Ciências Sociais Aplicadas e 10 

Humanas - (CCSAH); Ângelo Gustavo Mendes Costa - Núcleo de Educação a 11 

Distância -  (NEaD); Enai Taveira da Cunha - Centro Multidisciplinar de Angicos - 12 

(CMA); Pedro Thiago Valério de Souza - Centro Multidisciplinar de Pau dos Fer-13 

ros - (CMPF); Luciana Dantas Mafra - Centro Multidisciplinar de Caraúbas - 14 

CMC; Kelly Cristina de Medeiros da Silva - Representante Técnico-15 

Administrativa e Lucca Matheus Araújo Silva - Representante Discente. Ao 16 

constatar o quórum legal, a Presidente do Comitê, a Professora Lindomar Maria 17 

da Silveira, declarou aberta a reunião e apresentou as justificativas de ausências, 18 

que foram votadas em bloco, e cujo resultado consistiu em: Sim - 08; Não - 00 e 19 

Abstenção - 01. Na sequência, apresentou a pauta da reunião e a encaminhou 20 

para discussão: 1. Apreciação e Deliberação sobre criação de comissão para 21 

reformular a Resolução UFERSA/CONSUNI Nº 003/2013, que estabelece 22 

normas para o Programa de Monitoria. 2. Apreciação e Deliberação sobre 23 

criação de comissão para reformular a Resolução UFERSA/CONSEPE Nº 24 

009/2010, que dispõe sobre o Núcleo Docente Estruturante – NDE. 3. Apreci-25 

ação e Deliberação sobre criação de Comissão para reformular a Resolução 26 

UFERSA/CONSEPE Nº 004/2018, que dispõe sobre avaliação de aprendiza-27 

gem para os cursos de graduação presenciais da Ufersa. 4. Apreciação e 28 

deliberação sobre a pauta alusiva à 8ª Reunião Ordinária do CONSEPE. 5. 29 

Outras ocorrências. Na ausência de inscritos, a Presidente, Professora Lindo-30 

mar Maria da Silveira, encaminhou-a para votação, cujo resultado consistiu em 31 

nove votos favoráveis. Depois, a Presidente, Lindomar Maria da Silveira, passou 32 

a palavra para a Professora Carolina Malala Martins Souza, que contextualizou 33 

a pauta, explicando que chegam à Prograd muitos pedidos de reformulação de 34 

resoluções, sobretudo aquelas mais antigas que foram criadas no período de 35 

transição entre ESAM - Ufersa; que dificultam os trâmites tornando-os menos cé-36 

leres; que não dispõem de muitos detalhamentos e que estão subordinadas; reso-37 

luções que se sobrepõem a outras normativas. Assim, a Professora Carolina Ma-38 

lala Martins Souza sugeriu que se formassem as comissões destinadas àquelas 39 

demandas de resoluções mais urgentes, de maneira que cada comissão fosse 40 

composta por dois docentes, um técnico administrativo e um discente. Nesse sen-41 

tido, as comissões deveriam identificar os pontos a desejar de cada resolução, 42 

apresentar uma proposta a ser avaliada no presente comitê, e, posteriormente, 43 
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serem encaminhadas ao Consepe ou Consuni, quando for o caso, para atualiza-44 

ções. Sobre as reformulações dessas resoluções, o Técnico Administrativo Ânge-45 

lo Gustavo Mendes Costa ressaltou a necessidade de se inserirem as necessi-46 

dades dos discentes da graduação a distância, sobretudo na resolução de monito-47 

ria, para que não se sentissem excluídos dos processos seletivos da Universida-48 

de, afinal de contas são discentes da mesma forma que os da graduação presen-49 

cial o são. A fim de descrever as dificuldades por que os alunos do NEaD enfren-50 

tam, descreveu a dificuldade com a qual eles se deparam, no que tange ao apro-51 

veitamento e à equivalência de disciplinas, pois, quando o procedimento é reque-52 

rido, muitas vezes o professor argumenta que não dará seguimento à solicitação 53 

porque não está trabalhando no formato EaD. Após algumas discussões, as pro-54 

postas de comissões para as reformulações das resoluções já apresentadas fica-55 

ram assim estabelecidas: 1- Comissão para reformular a Resolução UFER-56 

SA/CONSUNI Nº 003/2013, que estabelece normas para o Programa de Moni-57 

toria. Prazo: 30 dias. Representação Docente: Ana Maria Bezerra Lucas 58 

(Presidente) e; Lázaro Luis de Lima Sousa. Representação Discente: Lucca 59 

Matheus Araújo Silva. Representação Técnico-Administrativa: Gerlandia Jo-60 

ca de Castro; e Elys Gardênia de Freitas Lopes. Votada, essa comissão obteve 61 

aprovação por unanimidade. 2- Comissão para reformular a Resolução UFER-62 

SA/CONSEPE Nº 009/2010, que dispõe sobre o Núcleo Docente Estruturante 63 

– NDE. Prazo: 30 dias. Representação Docente: Luciana Dantas Mafra (Pre-64 

sidente); Pedro Thiago Valério de Souza; Juliana Rocha Vaez. Representa-65 

ção Discente: Lucca Matheus Araújo Silva. Representação Técnico-66 

Administrativa: Antonio Wilton de Morais Junior. Na votação, foram constata-67 

dos 10 votos favoráveis a essa comissão. 3- Comissão para reformular a Reso-68 

lução UFERSA/CONSEPE Nº 004/2018, que dispõe sobre avaliação de 69 

aprendizagem para os cursos de graduação presenciais da Ufersa. Prazo: 30 70 

dias. Representação Docente: Enai Taveira da Cunha. Representação Dis-71 

cente: Lucca Matheus Araújo Silva. Representação Técnico-Administrativa: 72 

Ângelo Gustavo Mendes Costa; e Maria de Lourdes Fernandes de Medeiros. 73 

Essa comissão também obteve aprovação por unanimidade, pelos membros do 74 

Comitê de Graduação. A Professora Ana Maria Bezerra Lucas pediu que a ser-75 

vidora técnico-administrativa Gerlandia Joca de Castro realizasse uma compila-76 

ção acerca das principais demandas da resolução da monitoria e que fosse envi-77 

ada, aos centros e departamentos, uma solicitação requerendo ideias e sugestões 78 

de acordo com a realidade de cada um desses setores da Universidade e, que se 79 

possível, o mesmo procedimento fosse feito em relação à atualização das demais 80 

resoluções. Na sequência, a Professora Carolina Malala Martins Souza passou 81 

ao ponto de pauta IV e explicou que não que havia nenhum ponto de pauta da 82 

reunião do Consepe que contemplasse a graduação. E, para o ponto de pauta 83 

último, Outras Ocorrências, O Professor Pedro Thiago Valério de Souza pergun-84 

tou se a resolução sobre a curricularaização já tinha sido pautada no Consuni. A 85 

Professora Carolina Malala Martins Souza explicou que ela é vinculada ao Con-86 
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sepe e que já se encontrava com um relator desse conselho. Sobre a resolução 87 

que trata da curricularização da extensão, o Técnico Administrativo Ângelo Gus-88 

tavo Mendes Costa questionou a informação que nela consta: realização das 89 

atividades precisa que ser presencialmente. Assim, contestou o que seria enten-90 

dido como presencial e exemplificou que uma reunião no formato como a que ora 91 

transcorre, tem um formato presencial, embora ocorra on-line. A servidora Kelly 92 

Cristina de Medeiros da Silva esclareceu que as alterações realizadas na reso-93 

lução dizem respeito somente ao art. 5º, o qual transcorre sobre as estratégias de 94 

inserção da curricularização no currículo. A respeito de as atividades de extensão 95 

EaD serem presenciais, Kelly Cristina de Medeiros da Silva explicou que, con-96 

forme a servidora técnico-administrativa Celenéh Rocha de Castro o entendi-97 

mento é que elas devam acontecer no local onde as ações irão acontecer. Por 98 

outro lado, ressaltou que se faz necessário checar como essa demanda acontece 99 

em outras instituições e refletir-se sobre o assunto. Ressaltou, inclusive, o posto 100 

que as ações de caráter semipresencial passaram a ter após a pandemia e sua 101 

importância, já que é possível a realização de muitos procedimentos com esse 102 

formato e com qualidade. A Professora Carolina Malala Martins Souza destacou 103 

que a ideia é refletir de fato sobre o que é presencial. Disse que, a depender do 104 

que fosse decidido, poderia constar, numa instrução normativa, o detalhamento 105 

sobre esse ponto polêmico. Não havendo mais nada a ser discutido, a Presidente, 106 

Professora Lindomar Maria da Silveira, agradeceu pela presença de todos, deu 107 

por encerrada a reunião às quinze horas e nove minutos, e eu, Eliana Carlos da 108 

Silva, Técnica em Assuntos Educacionais da Pró-Reitoria de Graduação, lavrei a 109 

presente ata, que será assinada por mim e pelos demais presentes, quando apro-110 

vada. 111 

Presidente do Comitê de Graduação: Lindomar Maria da Silveira; 112 

Representantes Docentes de cada Unidade Acadêmica da UFERSA: 113 

CE - Melinda Cesianara Silva da Cruz; 114 

_________________________________________________________________ 115 

CCSAH - Ana Maria Bezerra Lucas; 116 

_________________________________________________________________ 117 

CCEN - Helcio Wagner da Silva; 118 

_________________________________________________________________ 119 

CCA - Sthenia dos Santos Albano Amora; 120 

_________________________________________________________________ 121 

CCBS - Juliana Rocha Vaez; 122 

_________________________________________________________________ 123 

NEaD - Ângelo Gustavo Mendes Costa; 124 

_________________________________________________________________ 125 

CMA - Enai Taveira da Cunha; 126 

_________________________________________________________________ 127 

CMPF - Pedro Thiago Valério de Souza; 128 

_________________________________________________________________ 129 
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CMC - Luciana Dantas Mafra; 130 

_________________________________________________________________ 131 

Representante Técnico-Administrativa - Kelly Cristina de Medeiros da Silva; 132 

_________________________________________________________________ 133 

Representante Discente: Lucca Matheus Araújo Silva; 134 

_________________________________________________________________ 135 

Técnica em Assuntos Educacionais da Pró-Reitoria de Graduação - Eliana 136 

Carlos da Silva ____________________________________________________. 137 
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